
INDICAÇÃO Nº 
2591
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, a liberação de um veículo automotor, modelo VAN, para o Centro Espírita Aprendizes do Evangelho – Lar Escola Aprendizes do Evangelho, em Ribeirão Preto.

JUSTIFICATIVA

O Centro Espírita Aprendizes do Evangelho com sede e foro na Rua Machado de Assis, nº 260, Ribeirão Preto, uma associação civil, religiosa, filantrópica, cultural, sem finalidade lucrativa, de duração ilimitada, sendo considerado entidade de Utilidade Pública Municipal, conforme Lei 4.452, publicado em D.O.M de 30/03/1984, estando em nível federal, devidamente registrado junto ao CNAS sob nº 317/2007, como Entidade Beneficente de Assistência Social.

Os seus diretores, conselheiros e trabalhadores são voluntários. Entre os diversos setores de atuação, o CEAE é mantenedor do LEAE – Lar Escola Aprendizes do Evangelho, que tem por objetivo a assistência social e moral na sua mais ampla significação, não havendo distinção de raça, cor ou credo, atualmente atendendo 100 (cem) crianças com idade de 02 a 06 anos, em regime de semi-internato, de segundas às sextas-feiras das 7h30 às 17h.

Tal solicitação prende-se ao fato de que o único veículo (Kombi Perua – ano 1992) utilizado para o transporte das crianças foi furtado em 13/08/2007, e a Entidade não dispõe de recursos financeiros para a aquisição de um novo.

Assim, o veículo, ora solicitado, é imprescindível para que os serviços prestados pela LEAE possam continuar e proporcionar cada vez mais uma melhor qualidade de vida as crianças ali assistidas.

Desta forma, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera esta Deputada ser prontamente atendido.

Sala das Sessões, em

Deputada Dárcy Vera - DEM
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